LEGISI:A(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°. 10.215, DE 19 DE JANEIRO DE 1999.

DISPOE SOBRE A POLITICA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZACAO E ORIENTACAO SOBRE L.E.S. -
LUPUS ERITEMATOSO SISTEMICO, E DA
PROVIDENCIAS CORRELATAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:
Faco saber que a Assembléia Legislativa decratigoecenulgo a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituida no Estado de S&o Paulo alitita Estadual de
Conscientizacao e Orientacdo sobre o L.E.S. - LEpismatoso Sistémico”.

Paragrafo Unico. A politica estadual a que se eefetaput sera desenvolvida de
forma integrada e conjunta entre o Estado e Muiosjonsoante as diretrizes estabelecidas
pela Lei Complementar n. 791(1), de 9 de marco9®b * Codigo de Saude do Estado de Séo
Paulo.

Art. 2° A “Politica Estadual de Conscientizacdoreef@tacédo sobre o L.E.S. - LUpus
Eritematoso Sistémico” compreende as seguintesagéatre outras:

| - campanha de divulgacdo sobre o L.E.S. - Luputeratoso Sistémico, tendo
como principais metas:

a) elucidacéo sobre as caracteristicas da mokstas sintomas;

b) precaucdes a serem tomadas pelos portadores|éstiar

c) tratamento médico adequado;

d) orientacéo e suporte familiar;

Il - implantacéo, através dos 6rgdos competengesistema de coleta de dados sobre
0s portadores da moléstia, visando a:

a) obtencdo de elementos informadores sobre aggbktingida pela moléstia;

b) deteccéo do indice de incidéncia da moléstiasiado;

c) contribuicdo para o aprimoramento das pesquisasificas do setor;

[l - firmar convénios com outros 6rgaos publicestidades, associacdes e empresas
de iniciativa privada, sempre que necessario, alénestabelecer trabalhos conjuntos acerca do
L.E.S. - Lapus Eritematoso Sistémico.

Art. 3° O Estado, na forma estabelecida em leipipiara ao portador do L.E.S. -
LUpus Eritematoso Sistémico, o acesso a todo neeice necessario ao controle da moléstia.

Paragrafo Unico. Para efeito do dispostacaout , sdo considerados medicamentos
os bloqueadores, filtros e protetores solares, asfé imprescindivel ao portador do L.E.S. -
LUpus Eritematoso Sistémico.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentara esta leprazo de 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua publicagéo.

Art. 5° As despesas decorrentes da execucao @estarferdo a conta de dotacdes
or¢camentarias proprias, suplementadas se necessario

Art. 6° Esta lei entrard em vigor na data de sudigacao.
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